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Caxias Do Sul-RS, 12 de abril de 2023.

PROCESSO SELETIVO PPG – TEM PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 
TECNOLOGIA E ENGENHARIA DE MATERIAIS)

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CAXIAS DO SUL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Portaria nº 150, de 17/02/2020, publicada no DOU, de 27/02/2020,
por intermédio da Coordenação do Programa de Pós-Graduação Em Tecnologia e Engenharia
de Materiais (PPG-TEM) do Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do Rio Grande
do Sul (IFRS) torna pública a abertura de 01 (uma) vaga de Docente Permanente destinada a

 um servidor do Campus Caxias do Sul, objetivando a paridade do número de docentes
permanentes entre os campus integrantes do PPG- TEM, nos termos deste edital:

1. DAS INSCRIÇÕES

1.1. As inscrições ocorrerão somente por formulário eletrônico, de 13 de a 20 de abril de 2023.

2. DOS REQUISITOS

2.1. Possuir título de Doutor em área pertinente ao Programa de Pós-Graduação em
Tecnologia e Engenharia de Materiais em instituição reconhecida e avaliada pela Coordenação
de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), ou revalidado no Brasil, caso
tenha sido expedido por Instituição estrangeira.

2.2. Atuar e possuir experiência nas áreas de conhecimento relacionadas ao PPG-TEM.

2.3. Ter experiência em elaboração e desenvolvimento de projetos de pesquisa relacionados
com as linhas de pesquisa do PPG-TEM.

2.4. Apresentar produção científica compatível com a área de concentração do PPG-TEM.

2.5. Ter experiência em docência e orientação de alunos.

2.6. Ter disponibilidade para lecionar e orientar em um dos seguintes campus do IFRS: Caxias
do Sul, Farroupilha ou Feliz.

2.7. Ter disponibilidade para atuar em projetos de pesquisa do PPG-TEM.

2.8. Apresentar produção intelectual contínua e relevante para sua área de atuação.

2.9. Respeitar os critérios estabelecidos pela CAPES, quanto ao número de vínculos em
programas de pós – graduação stricto sensu.

https://forms.gle/ptTSjHDwJS9AXanU7


2.10. Ser servidor público federal ativo, lotado no Câmpus Caxias do Sul do IFRS.

3. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

3.1. Cópia do documento de identidade.

3.2. Cópia atualizada do Currículo Lattes, com comprovação das atividades acadêmicas e das 
publicações mais importantes dos últimos 5 (cinco) anos.

3.3. Cópia do diploma de Doutor, expedido por instituição reconhecida e avaliada pela CAPES, 
ou revalidado no Brasil, se tiver sido expedido por instituição estrangeira.

3.4. Cópia do diploma de graduação reconhecido pelo Ministério de Educação (MEC).

3.5. Proposta de projeto de pesquisa aplicada, original, compatível com as linhas de pesquisa 
científico/tecnológicas do PPG-TEM com, no mínimo, 10 (dez) e, no máximo, 20 (vinte) 
páginas.

4. DA VAGA

4.1. O preenchimento da vaga dar-se-á no período de validade deste processo de seleção de 
acordo com a ordem de classificação dos candidatos aprovados.

4.2. O processo seletivo terá validade até 31 de dezembro de 2023.

5. DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS PELO DOCENTE PERMANENTE

5.1. Lecionar disciplinas no PPG-TEM, com carga horária definida de acordo com as normas 
institucionais em vigor.

5.2. Realizar orientações de alunos do PPG-TEM.

5.3. Desenvolver e atuar em projetos de pesquisa em ao menos um dos campus do PPG-TEM: 
Caxias do Sul, Farroupilha ou Feliz, que possuam aderência com a área de concentração do 
PPG-TEM.

6. PROCESSO SELETIVO

6.1. COMISSÃO DE SELEÇÃO

O processo seletivo será realizado por Comissão constituída por três membros doutores 
definidos pelo Colegiado do PPG-TEM. À Comissão caberá examinar os títulos apresentados, 
acompanhar as etapas do concurso e proceder às arguições, a fim de fundamentar parecer 
circunstanciado, classificando os candidatos.

6.2. DAS ETAPAS DE AVALIAÇÃO DO PROCESSO

6.2.1 PRIMEIRA ETAPA: A primeira etapa da seleção terá caráter eliminatório e 

consistirá na avaliação da documentação, do currículo, da proposta do projeto de 

pesquisa e das publicações apresentadas.



1.  

2.  

3.  

4.  

A segunda etapa consistirá de uma apresentação (tempo máximo6.2.2. SEGUNDA ETAPA: 
de 40 min.) seguida de entrevista em que se avaliarão as credenciais acadêmicas e a proposta
de atuação do candidato no PPG-TEM.

6.3. DOS QUESITOS A SEREM AVALIADOS

Serão considerados para avaliação e eventual aprovação dos candidatos os seguintes
quesitos:

A experiência em docência e orientação, com peso 30% (trinta por cento); 5 (cinco) 
pontos para cadaano completo de docência e 5 (cinco) pontos para cada orientação 
concluída (máximo trinta pontos);

A proposta de atuação no PPG-TEM (considerando disciplinas que pode ministrar, bem 
como atuação específica na área de Materiais), com peso 20% (vinte por cento);

A proposta de projeto de pesquisa aplicada compatível com as linhas de pesquisa do 
PPG-TEM, com peso 20% (vinte por cento);

As publicações pertinentes à área de concentração e linhas de pesquisa do PPG-TEM e 
inconformidade com o Qualis da área de Engenharias II (CAPES), com peso 30% (trinta 
por cento); 15 (quinze) pontos para cada Registro de Propriedade Intelectual em vigor; 10 
(dez) pontos para artigo Qualis A; 7 (sete) pontos para artigo Qualis B; 5 (cinco) pontos 
para cada Registro de Propriedade Intelectual sob análise; 5 (cinco) pontos para artigo 
Qualis C; (máximo 50 pontos).

6.3.1. O percentual mínimo para aprovação é de 60% (sessenta por cento) do total.

6.3.2. Em caso de empate, será considerado melhor colocado aquele que apresentar maior
idade.

7. CRONOGRAMA

DATA ETAPA LOCAL

13/04/2023 Publicação do Edital Site do Campus Caxias do Sul

13/04/2023 a 20/04/2023 Inscrições Formulário eletrônico

24/04/2023 Homologação das inscrições Site do Campus Caxias do Sul

25/04/2023 Recursos Formulário eletrônico

26/04/2023 1º Etapa – Análise dos 
Currículos

-

27/04/2023 Divulgação do Cronograma 
das Apresentações da 2ª 
Etapa

Site do Campus Caxias do Sul

https://forms.gle/ptTSjHDwJS9AXanU7
https://forms.gle/R4j3iAZwbSXZKJms7


28/04/2023 2ª Etapa – Apresentação / 
Entrevista

-

02/05/2023 Divulgação do Resultado 
Preliminar

Site do Campus Caxias do Sul

03/05/2023 Recursos Formulário eletrônico

04/05/2023 Divulgação do Resultado Final Site do Campus Caxias do Sul

Contato para dúvidas: pesquisa@caxias.ifrs.edu.br.

 Documento não acessível publicamente

(Assinado digitalmente em 12/04/2023 21:26)
JEFERSON LUIZ FACHINETTO

DIRETOR - TITULAR

IFRS / CC-CAX (11.01.12)

Matrícula: 1997309

Processo Associado: 23362.000241/2023-40
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